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ESTADo DE RoNDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM N" 850/GP/2021

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Luis Eduardo Schincaglia
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa digna Câmara, o
projeto de lei n' 3072/GP 12021 , que dispôe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar proveniente de superávit financeiro, no valor de R$ 26.674,10 (vinte e seis
'r'ril seiscentos e setenta e quatro reais e dez centavos) na Unidade Orçamentária: Fundo
Municipal de Assistência Social.

Considerando que o superávit financeiro, apurado em balanço patrimonial,
icnte de recúrsos 03.17 - Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores - Recursos
Destinados a Fundcs. será destinado a acobertar despesas com a manutençáo da rede
de proteção social especial, comc pagamento parcial de aluguel do imóvel onde está
sediado o CREAS, aquisição de materiais de expediente, dentre outros.

Considerando que o valor supracitado é referente ao saldo remanescente
ios repasses para o Cofinaciamento Estadual do Piso da Proteção Social Especial.

Consicierando que o objetivo da Proteçáo Social Especial é prover atençáo
socioassistencial a familias e indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e
social, por ocorrência de violações de direitos.

Referido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo
iVlunicipal. uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela
Câmara ÍVlunicipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operações de abertura de crédito adicional especial e suplementar estáo
orevistas na Lei Federal n.4.320164, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais
de direito financeiro, sendo que no particular, reza o artigo 41 , I e ll:

Art. 4í . Os créditos adicionais classiÍicam-se em

l- Suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamentária;

ll - Especiais, os destinados a despesas para as quais não haja
dotação orçamentária específica:
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Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação peÍtinente à matéria
corroboram a realização da operação em exame, não havendo, portanto, qualquer Óbice à

sua efetivaçáo, desde que observadas as regras especíÍicas inerentes aos proceciimenios
desta naiureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais tarnbém
aplicáveis ao caso em tela. senão vejamos:

O art. 43 conÍere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos
adicionais supiementares e especiais.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Exceiências c presente
Projeto de Lei. nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipa!. a fim de que seja
analisado. discutido e aprovado em regime de urgência, decorrente da necessiciade Ce
!'egulamentação da matéria em exame.

Gabinete do Prefeito. Jaru/RO. Í 6 de Íevereiro de 2021 .

Atenciosamente.

JOAO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais depende
da existência cie recursos disponÍveis para ocorre!' à despesa e
será precedida de exposição justificativa.

§ !o. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo. cjesde que
não comprometidos:

| - O superávit financeiro apurado em balanço patrimoniai dc
exercício antêrior;

ll - Os provenientes de excesso de arrecadaçãc:

lll - os resultantes de anulação parcial ou totai de ootaçÕes
orçamentárias ou de créditos adicionais. autorizados em Lei

Ruâ Raimundo Cantanhede. '10E0 - Setor 02 - Ja!'ulRO CEP: 76.89+903
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.govbr - CNP,r: 04.279.2381CC0í-59

Documento assinado eletronicamente por JoÃo GoNÇALVES slLvA iuNloR. preÍeito
Municipal, em 1710212021 às 08:31, horário cie Jaru/RO. ccm flilcrc nc an. 14 da Lel
co m plclncllar n:l§.-de-Q§/9292q-.EEEl_1?Ea"í-

A autenticidade deste documento pode ser conferida no sitê t3lspârencia.jaru. rc.gov.br. informando o ID
4168'12 e o código verificador FEA'IoFCA.

Rêfêrência: Fro.esso nc'-2C65/202'1

Mensagem 850 de 16/02021. assinado na forma da Lei ComplemenlaÍ nô 1612020 (lD:41ô812 e CRC: FEA'I CFCA)
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL OE JARU

PROJETO DE LEI N" 3O72IGPI2O21

Autoriza o Poder Executivo abÍir no orçamento vigente
crédito adicional suplementar proveniente de superávit
Íinanceiro, na Unidade Orçamentária: Fundo Municipal
de Assistência Social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribirições que ihe confere a arl.34, inciso l, Lei Orgânica Municipal;

FaÇo saber que a CAMARA MUNICIPAL DE JARU. aprovou e eu sanciono
a seguinte:

LEI

Art. 10 - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamênto vigente,
créoito adicional suplementar proveniente de supêrávit financeiro na importância R$
26.6741A (vinte e seis mil, seiscentos e setenta ê quatro reais e dez centavos) na
inidade orçanrentária a seguir, de acordo com o art. 43o da Lei no 4.320/64, Lei
Crçamentária Anual (Lei no 2743, de 23 de outubro de 2020) distribuÍdos a seguinte
cotação.

Suplementação (+): R$ 26.674,10

02 - Poder Executivo
C2.03 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0006.2076.0000 - Programa de Proteção Social Especial
3.3.90.30 - Material de Consumo
F.R.: 03 i7
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

R$ 10.523,70

02 - Poder Executivo
C2.03 - Fundo lrilunicipal de Assistência Social
08.244.0006.2076.0000 - Programa de Proteção Social Especial
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FÍsica
F.R.: 03 17
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

R$ 16. 150,40

Art. 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com
iecuÍsos provenientes de superávit financeiro, fonte de recursos 03.17 - Recursos do
iesourc - Exercícios Anteriores - Recursos Destinados a Fundos, fonte de recursos STN

112
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-rotêio de Lei 3C72 de '16102i2321. assinado na formâ da Lei Complementar nô 1ô/2020 (lD: 416808 e CRC: C22CA34O).
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(MSC) 2.390.0000

Superávit Financeiro:

Art.3q - Faz pade desta Lei Anexo i- Memória cie cáicuio

Art. 40 - Esta iei entra em vigor na data de sua publicaçác

Gabinete do Prefeito, iarui RO íô cie fevereirc qe ?C2':

JOÃO GONçALVES SILVA JUN|OR
Prefeito do Município de .laru

Rua Râirnundc Cantanhede. í080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP 76.89C-C0C

Contato: i69) 3521-1384 - Site. www.jaru.ro.govbr - CNPJ 04.279.238!ACc''-59

Docurnênto assinado eletronicamente pcr JOÃO GONÇALVES S!LVÁ. JüNlCR. FreÍeitc
Municipal, em 1710212Q21 às 08:31. hoÍário de Jeru/RO. ccm fuicrc n. aÍ:. í4 ia !g
compleEeda!-!:i-0-dc-09022!&

A autenticidade deste ciocumento pode ser conferida no site !!êlspjlc!§tajaru.rc.gsv.cr-. iríãii-rancic o :i
416808 e o código ve!'iÍicadcr C22CA34D.

ReÍerê:?cia: Fi'ocessc ro -r -2C65r2C2'1.

Projeto de Lêi 3072 cie 16/02/2021. assinado na forÍna da LeiComplementar n"'16/2020 (lD: 416808 e CRC: C22CA34D)
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ESTADO DE RONDÔNN

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULC

Quadro para Soiicitação de Créditos Adicionais

.].J-vu_i

Restos a Pagar
202A

Fonte da
Receita SÍN

(MSC)

Disp. Financeira
2A20

Elemento de
üespesa

5cn
ilecurso STN

(MSc)

te de Fonte Valor a
Suplementar

16.'150,40

Superávit do
Exercício

RS 26.674,10
_1-_

R$ 25.074,10 aQnnn

=cntê: 
3ala3çc PatrirnoniallExtrato Bancário

Gabinete do PreÍeito, iarulRO. 16 de fevereiro 2021

ioAo GoNÇALVES SILVA JUNTOR
PreÍeitc do Município de Jaru

Rua Rainiundc Cantanhede. 1080 - Sêtor 02 - Jâru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (ôg) 3521-i384-S,te: \a&,1^/.jaru.ro.govb: - CNPir 04.279.23aiO0O1-59

: - Documento êssinaclo eletronicamente por JOÃO GONçALVES SiLVA JUNloR, Prefeito
Muaicipal e.r 17 !?212C21 às 08:3i, horá!'io de Jaru/RO, corr fulcro no ert

&à'+i;i; CcmplgtC$êú:j6_dE_06/014
14 da lci

A. aurenticidade destê docurnento podê ser conferida no site üê!§pjlglgiêjaíu.ro.gov.br, informando o lD
41581ú Ê c código veriÍicaCoÍ 3B0A5CEB.

Docto lD: 4iô810'/1

2.390.0000 Uô. I/ R$ 10.523,70
2 390.0000

;:::..iiã aÊ Cálc:r,o 3C12 .. . ilAZ2-A2i assinado ne Íorma da Lei Comolementarn" 1ô/2020 (lD: 416810 e CRC:3BoA5CEB)
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SEMDES

Comunicação lnterna no 28712021

Assunto: Abertura de
Financeiro.

JaruiRO, 16 de fevereiro de2021.

Crédito Adicional Suplementar proveniente de Superávit

De:Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES
Pai'a:Departamento de Planejamento - DEPLAN

Prezados.

Através do presente, venho por meio deste, solicitar de Vossa Senhoria,

Abertura de Crédito Adicional Suplementar proveniente de Superávit Financeiro, no valor

de R$ 26.674,í0 (vinte e seis mil, seiscentos e setenta e quatro reais e dez centavos).

Considerando que o valor supracitado é referente ao saldo remanescente

dos repasses para o Cofinaciamento Estadual do Piso da Proteção Social Especial.

Considerando que o objetivo da Proteção Social Especial é prover atenção

socioassistencial a famílias e indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e

social, por ocorrência de violações de direitos.

Considerando os arts. 25 e 26 do Decreto n" 24.639, de 30 de dezembro de

2019, que trata da Reprogramação dos saldos existenÍes em 3'l de dezembro de cada

ano, de cada Bloco de Financiamento, Programas ou Projetos a que pertencem.

ConsideranCo a Portaria no 144 de 02 de março de 2O20, que dispõe sobre o

orÇamento e critérios de partilha referente ao cofinanciamento estadual do suAS, para o

exercício de 2020, por meio de transferências fundo a fundo.

Considerando que este superávit será destinado para o pagamento de

despesas com manutenção da rede de proteção social especial, como pagamento parcial

de aluguel do imóvel onde esta sediado o CREAS, materiais de expediente e investimento

em aquisiçáo de equipamentos e materiais de informática.

considerando que a reÍerida abertura é autorizada conforme art.41 e 43 da

Le! Federal n" 4320164.
Art. 41- Os créditos adicionais classificam-se em:

| - suplementares, os destinados a refÔrço de dotaçáo
orçamentária;

comunicaÇão lniernâ 2a7 de 16iO2/2A21 assiíado na foíma da Lêi complementaÍ n' í6/2020 (lD: 416964 e CRC: 6CEFEBCS) T13
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li - especiais, os destinãdos a Cespesas para as quais náo
haja dotaÉo orçamentária específica:
lll - extraordinários. os desiií'lados a despesas urgentes e
impÍevistas. em caso cie guerra. comoçáo intestinz 3u
caiamidade pública.

Art.42. Os créditos supiementares e especiais seráo
autorizados por lei e abertos por ciecreto executivo.
Art.43. A abertura dos créciitos sijpiementãres e especiais
depende da existência de recuísos disponíveis para ocoríeÍ
a despesa ê será precedida de exposiÇãc jüstiflcativa,

§ ío Consideram-se !'êcursos para o fim desie artigo. dêsdê
que não comprometidos:
| - o superávit financeiro apurado em 3alanÇo patrimonlal
do exercício anterior: (Lei ne 4320. de'17 Ce rnarco ce
1964).
ll - os provenientes de excesso aie arrecaoacão.
lll - os resultantes de anulaÇáo parciai ou toia! cie ciotaçôes
orçamentárias ou de créditos adicionais. autorizados em
Lei:
lV - o pÍoduto de operaçóes de cÍéditos autoÍizedas. ern
Íorma que juridicamente possibilite êo pccjeÍ execut,'ic
realizaJas.

Diante o exposto. solicjtamos as devidas providências para adoçáo oos

procedimentos orçamentários necessários para atendimento da ciemanda ac!ma

expressa, conforme indicação abaixo:

Suplementação:
02.03.00 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0006.2076.0000 Frograma cie Froteção Social Especiai

3.3.90.30.00 Material de Consumo
Valor: R$ 10.523,70 (dez mil, quinhentos e vinte e três reais e setenta centavos)
FICHA: XXX

02.03.00 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0006.2076.0000 Programa de Proteçáo Social Especial
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa FísÍca

Valor: R$ 16.150,4C (dezesseis mil, cento e cinquenta reais e quarenta centavos)
FICHA: XXX

ANEXO I- MEMORIA DE CALCULO DE SUPERAVIT

Fonte da Recêita Disp" F!nanceira
a3.17 R$ 26.674,10 c00 R$ 26.674"i0

Restos à Pagai 202i uperávit do Exercício i

ANEXO iI . MEMORIA DE CALCULO FARA ABER,TURÂ DE SilPERAV;T

Fonte da Receita Valor à Supiernentai
3.3.90.30.00 c3.17 R$ 10.523.7C

R$ 16.15C,40

P.A Elemento de Despesa
06.2C76

c3.'1 f

Comunicação lnierna 287 de 1610212021, assinalo na forma da Lel Complementâ. n'16/2020 (lDi 416954 e CRC: 6CEFE3C8)

I 006.2076 I
22Ôn?Ann I
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Atenciosamente,

EDILEUZA SOUZA SENA

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

Rua Rairn
CcntaÍo (ô9)

undo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
3521-1384 - S:te www.jaru.ro.govbr - CNP J:44.279.238100C1-59

, , : -ôc,rmenio assinadc eleiíonicamente pcr JORGE AKIO TSUCHIYA HORINOUTI, Conselheiro
(a) - CMDCÂ , en 1610212021 às j6:31, horário cie Jaru/RO. com fulcro no art. 14 da lei
com plcmedê!-r:l§-d.c-qo
Documento assinado eletronicamente por EDILEUZA SOUZA SENA, SECRETÁRlO(A)
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em 1610212021 às 17:44. horário de Jaru/RO.
com fulcro no an. i4 da Lei Com lementar no 16 de 06107 i2A2C.

Anexos
sêq

.,

2

Documento
Exrrato CiC 57.260 PISO FIXO PSE

Exirato Disponibiiidade FinânceiÍa - FMAS

Datâ
28t01t2021
27 t01i2021

ID

396684

A autenticidade deste documênto pode ser conferida no site jlalsp-alenllajaru.ro.gov'.br, informando o lD
4't 69ô4 ê o cádigo veÍificador 6cEFEBC8.

Dccto ID: 415964 v1

a.ri.unicação tnteina 2 37 de 16i02t2\21, âssinado na íorÍna Ca Lei Complementa. no 16/2020 (lD: 416364 ê CRC: 6CEFEBCS)



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SEMDES

Comunicação lnterna no 26912021

Jaru/RO, 15 de fevereiro de 2021 .

l)e:Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES
Para:Departamento de Planejamento - DEPLAN

à:s,-rnio: Atlertura de Crédito Adicional Suplementar proveniente de Superávit Financeiro.

Prezados.

Através do presente. venho por meio deste, solicitar de Vossa Senhoria. Abertura de

Crédito Adicionai Suplementar proveniente de Superávit Financeiro. no valor de R$ 26.674,10

(r'inte e seis mii- seiscentos e setenta e quatro reais e dez centavos).

Considerando quc o valor supracitado é referente ao saldo rcmanescente dos repasses

para o Cofinaciamento Esladual do Piso da Proteção Social Especial.

Considerando que o objetivo da Proteção Social Especial é prover atenção

soc ioassistencial a famílias e indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e social, por

ocorrência de violações de direitos.

Considerando os arts. 25 e 2ó do Decreto n" 24.639, de 30 de dezenbro de 2019. que

trata da Repro,eramaçào dos sâldos exislentes em 3l de dezembro de cada ano, de cada Bloco de

Financiamento- Programas ou Projetos a que pertencem.

Considerando a Ponaria n' 144 de 02 de março de 2020, que dispõe sobre o

orÇamenlo e critérios de partilha referente ao cotinanciamento estadual do SUAS, para o exercício

rie 2020. por meio de transferências lundo a fundo.

Considerando que este superávit será destinado para o pagamento de despesas com

manutenção da rede de proteção social especial, como pagamento parcial de aluguel do imóvel onde

está sediâdo o CREAS- matcriais dc expediente entre outros.

Considerando que a referida abertura é auloriz-ada conforme art. 4l e 43 da Lei

Fcderal n" 4-120164:

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
l- suplementares. os destinados a refôrço de Cotação
orçamentária;
ll - especiais. os destinados a despesas para as quais não
haja dotaçáo orçamentária especíÍica:

C.í!::caçãc lnierxâ 269 de 15i02!2O21 âssinado na íorma da LeiComplementa. fio 1612020 (lú.414495 eCRC:93CBA8CC)
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lii - êxtraordinários. os desiinacios a despesas uigenies e
imprevistas. em cêso cje guerra. coÍ"oÉo inies:itê au
calamidade pública.
Ar7. 42. Os créditos suplementares e êspeciais serãc
autorizâdos por iei e abertos por decreto execuiivc.
AÉ.43. A abertura dos créditos suplementares e êspeciais
depende da existência cie recursos disponiveis pêra ocoirer
a despesa e será precedida de exposiÉc justificativa.

§ lo Consideram-se recursos para o fim deste artigo. Cesde
que não comprometidos:
l- o superávit financei:-o apuract'o ern balanço patrin'rgniai
do exercício anterior: (Lei no 4320. de 'i7 ie maiço de
1964).
l! - os provenientes de sxcesso de aÍÍecaCeÉ.:
lll - os resultantes de anulação parcial ou- totel oe dctaÇões
orçamêntárias cu de cÍéditos adicionais. ãutoíizadcs e.ri'l

Lei:
lV - o prcduto cie operaçóes dê créditos auto!'izadãs. em
forma que jurldicamente possibilite ao pocieí execuiivc
Íê-aliza-las.

Diante o exposto, soiicitamos as devidas providências para adoçâo dos

procedimentos orçamentários necessários para atendimento da demanda acima expressa- conforme

indicação abaixo:

Suplementaçâo:

02.03.00 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0006.207 6.0000 Programa de Proteção Social Especial

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Valor: R$ 10.523.70 (dez mil- qr.rinhentos e vinte e três reais e setenta centavos)

FICHA: XXX

02.03.00 Fundo Municipal <ie Assistência Social

Q8.243.0006.207 6.0000 Prcgran.;a Ce Preteção Sccial Espec iai

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física

Valor: R$ i 6.1 50.40 (dezesseis m il. c€ntô e cinquenta reais e quarenta centavos)

FICHA: XXX

ÂNEXO I - ]4EMORIA DE CALCULO DE SUPERÀVIT

Superávit dc Exercício ;

Rs 26.674.10

ANEXO II - N{EMORIA DE CALCULO PARA ABERTUR.A DE SÜPERAI'IT

Valor à Suplernentar

c06.2c76 3.'1.90.30.00 03.17 R$'i0.523,70

Atenciosamente-

Fonte da Receita Disp. Financeira R.estos à Pzgar 2Q20

RS 26.674.10 0.00

P,A Elemento de Despesa Fonte da Receita

006.2c76 3.3.90.36.00 R$ 16.í5C,40

ComunicaÇão lnlerna 269 de 1510212021. assinado nâ Íormâ da Lei Complêmentêr nô 1612C20 (lD: 414495 e CRC: ç3CBA81C)



EDILEUZA SOUZA SENA
Secreúria l\'lunicipal de Desenvolvimcnto Social

:iêbo.êdo po.: IORGE A(IC ÍSUCHIYA HoRINoUTI
ÀssEsscR(a) DE acotlPANHAtlENTo DE PRoGRAi.1ÂS SOCTATS

Rua Raimunco Cantanhede. 1080 - Setor 02 - JaÍu/RO CEP: 76.890-000
Ccntato (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ 04.279 238|OOO1-59

. : : Documentc assinado eletronicamentê por JORGE AKIO TSUCHIYA HORINOUTI, ASSESSOR(A)
DE ACOMPANHAMENTO DE PROGRAMAS SOGIAIS, em 1510212021 àS 09:36, hOTáTiO dE

-ÊJaru/RO. corn fulcÍo no art. 14 da Lei Comp-!cmcn,talÚ1§-dC-]00&f12!2q
Docun'rento assinado eletronicamente por EDILEUZA SOUzA SENA. SECRETÁRIO(A)
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em 1510212021 às 10:39. hoÍário de Jaru/RO.

-.Écorn fxlcro no art 14 da Ler Com0lCEC4E4M!e-lg6!022!29
Anexos

seq
1

Documento
Extrãtc C/C 57 260 PISO FIXO PSE

Extíato Disponibilidâde Financeira - FMAS

Datâ
28tO1t2021
27tO1t2021

to
396684
394657

A auteíticidade cieste documento pode sêr confeÍida no site tIa!§pSIelqiajalg.!9.gov.br. informando o lD
414495 ê o código veriÍicador 93CBABcc.

Docto ID: 414495 v1

Cornunic2çãolnterna269de15/02l2o21.assinadonaíormadaLeicomptementarno,l6/2020(lD:41,í495ecRc:93cBA8cc)
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Consultas - invesÍimêntôs Fundos - Mênsal

Clientê
Agéiciê 1401-X
Ccnta 57260{ PiSO FIXO PSE JARU
Mês/anorêÍerência DEZEMBRO/2o20

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27
Oata

30t1'112020

11112i2020

16t1?,2020

31t12t2020

Valor Valor IRPíei. Comp.

1.130.',12

51.000.00

25.454.40

1.130.'Í9

24328.21

26.674.10

Quanlidade cotas
304,189402

13.726,865355

6.852.113885

3U.189402

6.547.924483

7.17A.940872

Histórico
SALDO ANTERIOR

APLiCAÇÃO

RESGATE

Apliceçâa 1511012020

Aplicaçào 11 l12l2O2O

SALDO ATUAL

Valor IOF Valor ccta Saide cotâs

3.715342444

3.715406483

'11.03''.C54757

t- .178 ,940672

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR
APiICAÇÔES (+)
riÊsGArES (-)
RENDIMENIO BRUTC (+)
I|UPOSÍO DE RENDA (-)
roF {-)
RENDIMENTO LIQUIDO
SALDO ATUAL =

51.000.00
25.45ô,u:a
2.34

3.OO

26.674.10

Valor da Cota
30t t112120
31t12t2420

Rentabilidade

3 t-15185717
3. t- 15604271

No mês
Nc ano
Úitimos 12 meses

a 0112
c.4933
0 4933

TÍêrsação eíetuada com sucesso por: JC066654 wiLIANS ÀrAR SIMOES.

SeÍviço dê Atêndimento ao ConsumÍdoí - SAC 0AOO 729 0722 Ouvido.iâ BB G8C0 723 5676
Pârâ dêicientes 6uciiivos 080C 729 C:êâ
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Prefeitura Municipal de Jaru
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Rua Raimundo Catanhede. 1080. Setor 02
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S-n u;a,/oSjeto:

Abêrtura de Crédito Adiciooal Suplêmêntar provêniente de Supêrávit Financeiro. MAC ESTADUAL

INTERESSAOOS

28tO112021 1A52:06

ASSUNTOS

28101t2021 18:52 06
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊIiCiA SOCIAL
AVEN]OA Rrc BAÀNCO 17§5

16 751É0rmc1 2a EreÉiÊo:

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
otA01/o1no2l

UG RECURSO CONTA'D-iA/ FCNiÊ R ECURSOS /APLICACAO / STN

3 BLOCO DA PROTEçÁO SOCTAa ÉSP€CrÁr

3 BOTCO OA GÉStÂO oo PROGR ÀBO!!
3 BTOCO OA GESÍÀO 00 SUAS
3 BIOCO DÂ PiOrEÇÃO SOCTA! ESPECTAL

3 BrOaO OA PROÍaÇÂO SOC|ÂL ÊSPÉCAI
3 AIOCO DA PROTEÇÃO SOCtAt BÁS|CA Bt

a B-P.F./S.C.F.V

A Akn MÁC P'MC - PÀEFI

a BLOCO PROT.SOC.ÉSP.MÉOIACOMp.lCÉ

3 ALOCOPROT,S'IC,ESP,MÉÍ)LACOI/IP.BP(

3 EOCO GESTÃ'' PTI.,G,ACLSA FÀM.E CAÍ
3 BTOCO GESTIO OO SUAS
3 A|OCO PROT.SOCTAL B,ÀS|CA

3 CRAS II EO INFORMATICA

6 PISO F|XO PSB - ESTAOO

8 BENÊFICICS ÉVENTUÀIS. ÉSTADO

a Prsar Fxo psÉ- ÉsÍaouÁL
a aEilEFtclos EVINTU^$ EsÍÂDo
A PlsO FlxO ESE. ESTADUÀI
a PlSo Flxo PSI| - ESTAa,o

3 BIOCO PROT.SOC|A! &aStCA
3 COV|O AÇÁO

, covrDauMÉNraçÀo

a sEMoEs RP+tcFiÂ 748 {DECRETO r!@ r2t
A PROGRAI'A UAMAE CTIEGIJEI ESIÂOO

BPC ESCOI.A

Bt-oco DA PROTEçÀO SOC|ÀL ESpÊCrÂt DE MÉDLÀ COMpDTÉXll

SOLCO OA êESIÂO DO PROGRAMA BOISA FAMILIÀ BL GBF ;NÀ
Eaoco Íra GEs_,llo Dc suÀs
Etoco D PÀoÍÊÇÀo socr,a! EspEc!ÀL DÊ úÉDta coMplExrD
sfc|co m PRoTEçÂo socral EsPEclaL oE MÉDra coM'LExrD
Bf@o DA PROIÊçÃO S@tÁL BaStCA Bl pSA FNÁS

Bl@ MAC PFMC - PAEF|

Er@o PROÍ.§OC ESP irÉOA COMôACESIJÁS TRAA

sf o@ PRoÍ.soc.Esp.vÉora coMpaâc EscoiÁ
Eroco G€stÀo PRoG Bo(sa ãar.E caDAsÍRo urircc
ELOCO GES_' ÂO m s-,Ãs
BLOCO pROT.SOC-ÀL úSrCÂ

CRÁS II EO II{FCRMANCA
Prso Fxo Psa - ÊsÍAoo
AENEFICOS EvEiÍrlrÀs ES-rAOo
P§O FXO PSE- ÊSIÀDUAL

BÉiÊECOS ÊVaNÍUÁ;S- EST DC,

PISO FüO PSE. ESÍAIXJÀT
P'SO F|XO PSA - ESTADO

AIOCO PROT,SOCIÀL BÁSIC.A

covrD aÇÃo

covrD EPr

SEIIOES RP+rcHÂ za {DECREÍO tf í2a,39cPr2o2l,
PROGRAIIA MAMAE CIiEGUÉ' ESIÁDO

ci142-5
$"12-5
5úirê6
50i46-a
50149.2
q)í44-'
tu1{1-1
a{154-S

501í-9
50154-9

533rroi

50142-s

5ô149-2

501y !
533a0.a

56713-3

472574
í72944
57260A
a?25+1

57260t
572574
53340€
50i54S

si499.6
57501-,t

í026,§
5725A-6
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004

008

008

008
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008
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008
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008
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008

008
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008

004

oa3

008

008

@8

008

@a

ú2
004

100

102

134
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.22
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Í33
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r33
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133

r33

.29

133

133

143
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í45
110
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CONÍ. A.DETÀ FONTE R ECURSOS / ÂPLICACÂO / STN
5,92

74.72
r32,01

9.52

1201
140,770.50

31,07

iEr\DFL
aprtcÂçÃo FINÀ\C:|RA
ÀPLICAçAO FINÁNCEIRÀ

ÀOLrcÀçÂO FIITANCEIRA

CRÀS II EO INF FICHA 715

cRA§ I EO TNFORMAÍICA- 6cia 716

Â!r PFEC l.de l SEMDES

PISO FrlO PSB . ES-ÁoO

1@1.0@
r.001m00
i (b1 dm
l.m1.d)00
2 312.d)00

1@1.0000

2.560.0@
1m1.0000

APLICÂÇÀO ÊINANCEIRÂ

APUCÁç,ÀO F|NÀNCETRA

APIICAÇÀO FINA'VCEIRA

cRÀs l Eo rNF Flctú 715

CRÀ§ II EO INFORMÂTICA' frc,E 716

À!t PFEC lnd$ I S€MD€S

Prso Fxo Psa - EsÍaDo

133

001

001

00r

112

133

]OTAL GERAL 1.577 e/5,04

JARU, 01 de jâneiro de 2021

RITH MÁCHÀDÔ DE ÔLIVEIFTÂ

CONÍAoORÂ. CRC: 006767G9/RO
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Prefeitura Municipal de Jaru
04.279.238/0001-59
Rua Raimundo Catanhede. 1080. Setor 02
www.jaru.ro.gov.br
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